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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Medicina da Fundação Municipal 

de Ensino Superior de Marília indica Antônia Cristina Peres para 

lecionar, a partir de 20.06.90, a disciplina Enfermagem Pediátrica, 

no Curso de Enfermagem e Obstetrícia, pertencente ao Departamento de 

Enfermagem, em atendimento às necessidades de ensino peculiares a 

essa unidades escolar. 

2 - APRECIAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente pela Faculdade em 

pauta, obteve, por parte deste Conselho, o Parecer nº 24/87 que lhe 

foi favorável para lecionar a mesma disciplina, até o final do ano 

letivo de 1.987, ficando condicionada ao enriquecimento curricular 

na, área específica, no caso de eventual renovação de autorização.  

Graduada (1.983) e licenciada (l.986)em Enfermagem pela 

Universidade do Sagrado Coração, em Bauru, concluiu cursos de 

Especialização em Pediatria e Puericultura, compreendendo 612 horas 

teóricas e 804 horas de prática, realizado no período de 02.02.87 a 

18.12.87 e promovido pela Escola Paulista, 

de Medicina, bem como em Administração Hospitalar na UNAERP, 

ministrado    em convênio com a Associação Paulista de Medicina, no 

período compreendido  entre 11.06 e 19.11.1983. 

Participou, ainda, de encontros, palestras, cursos extra 

curriculares, semanas de estudo, treinamentos e ciclos de atualização 

na área da Enfermagem, atividades essas voltadas notadamente à 

Pediatria e a que deu continuidade após obter o referido Parecer 

deste Conselho. 
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Desempenhou funções de enfermeiro em maternidades, postos 

de enfermagem e outras entidades da área da Saúde, ministrou aulas 

para o Curso de Atendente de Enfermagem no SENAC e trabalha 

atualmente na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília - 

Hospital das Clínicas, exercendo atividades docentes e assistenciais 

na área da Pediatria (fls. 78 e 132 a 136). 

3 - CONCLUSÃO    

Em caráter excepcional, nos termos do artigo 9º da 

Deliberação C.E.E nº 15/89, autoriza-se Antônia Cristina Peres a 

lecionar a disciplina “Enfermagem Pediátrica” no Curso de Enfermagem 

e Obstetrícia da Faculdade de Medicina da Fundação Municipal de 

Ensino Superior de Marília, até o final do ano letivo de 1990, 

observado o disposto no artigo 37 , inciso II da Constituição 

Federal. 

São Paulo, 31 de outubro de 1190. 

a)Consº  Nicolau Tortamano 
Relator 

4. DECISÃO DA CÂMARA 
 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá , José Machado Couto, Raphaella Carrozzo Scardua 

e Nicolau Tortamano. 

 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05/12/90. 
 

a)  Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 
Presidente 


